
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 154/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°3.995 
de 18 de dezembro de 2013. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 702.232,98 (setecentos e dois mil, duzentos e trinta e dois reais e noventa e 
oito centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 34.500,00 
(trinta e quatro mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de 
Polícia, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), provável 
excesso de arrecadação da Fonte 509 - RECURSOS UMUTRANS, no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) e provável excesso de arrecadação da Fonte 60036 - 
Aquisição de Equipamentos Educação por n°12014 01401, no valor de 213.732,98 
(duzentos e treze mil, setecentos e trinta e dois reais e noventa e oito centavos), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n° 
4.320/64. 

Art. 3°. Este DeCreto entra em vigor n 	de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 11 de julh 	14. 

ANDRÉ LUIS BESPALEZ COR ÉA 
Secretário Municipal d aze a 

ARMANDO CORDTS FILjHO 
Secretário Municipal de Admi stração 
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o PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

- ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL- 

ÓRGÃO: 08- SEC. MUN. DE OBRAS 
UNIDADE: 08.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O. 

1 FUNCIONAL- 

Manuenção da Se:Marta de Obras 15.451.0005.2.099 

ÓRGÃO: 08- SEC. MUN. DE OBRAS 
UNIDADE: 08.02- DIRETORIA DE OBRAS 

O—FUNCIONAL:1 

15.451.0005.2.028 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
Execução de Obras, Reformas, Ampliações. 
Cons. Adaptações em Propilas Municipais 

FONTE VALOR 
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA  

000 

VALOR 	NATUREZA DA DESPESA 	_ FONTE 

Incentivo à Politica Municipal do Comércio 
MATERIAL, BEM OU 

3.3.90.32.00.00.00 SERVIÇO 	 PARA 	 R$ 	3.500,00 000 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

TOTAL GERAL R$ 	-3.509001 

34.500,001 ' — —TOTAL GERAL _ 

UMUARAMA 
ANEXOU 

ANEXO AO DECRETO N° 164 DE 1110712014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n• 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

NATUREZA DA DESPESA _ _ -FONTE VALOR —1 
OUTROS 	SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

000 RS 	1.000,00 

R$ 	t000,004 _ • TOTAL GERAL 

' 	,-NATUREZA DA DESPESA 	—FONTE: VALOR 

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

(GERAL 

R5 	30.000.00 

TOLL 	R$-30.000,001 

ÓRGÃO: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA ........._.......... 
) FUNCIONAL_ ATIVIDADE/PROJETO/OP: ESPECIAL " NATUREZA DA DESPESA FONTE-  --VALOR __ . $ 

04.129.0002.2.017 
S.M.F. 	- 	Manutenção 

Arrecadação e Fiscalização 

da 	Diretoria de VENCIMENTOS 
3.1.90.11.00.00.00 VANTAGENS 

PESSOAL CIVIL 
FIXAS 

E 
- 510 R$ 	450.000,00 

, 

R$ 	3.500,00 

FONTE' • 
Educação Infantil - Aquisição e Reposição de 4.4.90.52.00 	

EQUIPAMENTOS 	E 
.00.00  

Equipamentos e Material Permanente 	1 	 MATERIAL PERMANENTE  

F  
' ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE: 17.01 .COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.  
1 FUNCIONAL— 

'12.355.0015.3.045 

IC FUNCIONAL' 

ÓRGÃO: 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE: 12.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C. 

23.691.0007.2.040 Incentivo à Politica Municipal do Comércio 

_ ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 	NATUREZA DA DESPESA 	- 

NATUREZA DA DESPESA 

TOTAL GERAL R$ 	3.500;001 

VALOR , 

R$ 213.732,98 

TOTAL GERAL R$.. 213.732,98  

80038 

Crédito Adicional Suplementar -Inciso I, do art 41, da Lel Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 08- SEC. MUN. DE OBRAS 
UNIDADE: 08.02- DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONAL 

15.451.0005:2.026 
TOTAL GE 

ÓRGÃO: 08. SEC: MUN. DE OBRAS 
'UNIDADE: 	08.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O. 
k.. FUNCIONAL— —ATIVIDADE/PROJETOIOP: ESPECIAL—  I 	NATUREZA DA DESPESA FONTE 

15.451.0005.2.099 Manuenção da Secretana de Obras. 	3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 	000 
T TAL GE 

Execução de Obras, Reformas, Ampliações 
Cons. Adaptações em Próprios Municipais  

- - ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL  . 	NATUREZA DA DESPESA ' 

'VALORTflI  
R$ 	1.000,00 
R$ —1 000,00  

VALOR â 

30.000,00 

— 30.000,00  

ÓRGÃO: 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE: 12.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C. r FUNCIONAL 

23.691.0007.2.040 

- -ATIVIDADE/PROJETOIOP. ESPECIAL-  , 

.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

TFONT 

000 

NATUREZA DA DESPESA 7-  '1 	FONTE — ATIVIDADE/PROJETO/OP:ESPECIAC 

25.125.00172.079 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMOj 509 

T TAL GERAL 

ÓRGÃO: 18. SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
UNIDADE: 18.02 - DIRETORIA DE TRANSITO 

p FUNCIONAL 

Manutenção da Diretoria de Trânsito 

- -VALOR-1j 

R$ 	4.000,00 

• R$ --4 000 00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 164 DE 11107/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 08- SEC. MUN. DE OBRAS 
UNIDADE: 08.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O. 
r FUNCIONAL 
	

ATIVIDADE/PROJETO/OP: ESPECIAL-- 

15.0.51.0005.2.099 Mantrencão da Secretaria de Obras 

VALORTI  
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS - PESSOA 
	

000 
JURIDICA 

TOTAL GERAL R$ --1:000,001 

NATUREZA-DADESPESA — 
	

FONTE 

RI 	1.000,00 

ÓRGÃO: 06- SEC. MUN. DE OBRAS 
UNIDADE: 08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 

L FUNCIONAL 

15.451.0005.2.028 
Execução de Obras, Reformas, Ampliações, 
Cons. Adaptações em Próprios Municipais  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL — NATUREZA DA DESPESA 	1 _... 	, FONTE VALOR11  

000 R$ 30.000,00 

TOLL GERAL_ RI: 30.000,001 

3.3.90.30.00.00.00 MATERLAL DE CONSUMO 

• 

ATIVIDADE/PROJETO/OP:ESPECIAL 
	

NATUREZA DA DESPESA 

ÓRGÃO: 18- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
UNIDADE: 18.02- DIRETORIA DE TRANSITO 
r FUNCIONAL-- FONTE — VALOR. 1 

26.125.0017.2.079 Manutenção da Diretoria de Transito 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 509 
	

RI 	4.000,00 

TOTAL GERAL RI T.1-  4.000,001 

ÓRGÃO' • 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
• - -...----. --.- . 

O 	FUNCIONAL . ATIVIDADEJPROJETO/OP. ESPECIAL ' - - -- —NATUREZA DA DESPESA -"FONTE: :-.-.- VALOR 	1 

04.129.0002.2.017 
S.M.F. 	- 	Manutenção 

Arrecadação e Fiscalização 

da 	Diretoria de VENCIMENTOS 
3.1.90.11.00.00.00 VANTAGENS 

PESSOAL CIVIL 
FIX.AS 

E 
- 510 RI 	450.030,03 

ÓRGÃO: 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE: 12.01 COORDENAÇÃO GERAL. S.M.I.C.  

p 	FUNCIONAL ' 
	—ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 

23.691.0007.2.040 Incentivo A Politica Municipal do Comércio 

NATUREZA DA DESPESA-- __ —FONTE- 

RI 	3.500,00 

VALOR 
OUTROS SERVIÇOS DE 

3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS - PESSOAl 	000 
JURIDICA  

TO AL GERAL R$ 	3.500,001—  

- —TOTAL .GERAL R$ 

ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 17.01 - COORDENAÇÃO GERAL- S.M.E.  

-FUNCIONAL 
'12.365.0015.3.045 Educação Infantil - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente  

"- 	NATUREZA DA DESPESA 
	

- FONTE 

	

EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52.00.00.00 MATERIAL PERMANENTE  

VALOR 

RI 213.732,98 

213.732,98  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 

60036 

.TOTAL GERAL  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO W 154 DE 11/07/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal e 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

11- 

ÓRGÃO: 08' SEC. MUN. DE OBRAS 
UNIDADE: 08.02 - DIRETORIA DE OBRAS 

FUNCIONALr  

15.451.00052028 

	 FONT 	VALOR 1— F 

	

000 	30.000,00 

	

flTOTAL GE 	 30.000,00 F 

ATIViDADE/PROJETO/OP:ESPECIAL 
EX420.00 do Obras, Reformas, Ampliações, 
Cons. Adaptações em Próprios Municipais  

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
Manuençâo da Secretaria de Obras 

NATUREZA DA DESPESA . 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

—NATUREZA DA DESPESA 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO: 08- SEC. MUN. DE OBRAS 
UNIDADE: 08.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O. 
O' "FUNCIONAL-  - 

15.451,0005.2.099 OCO 
TOTArGE 

FONTE VALOR 
RI 	1.000,00 
R$ '.1000001 

11 FUNCIONAL- 

ÓRGÃO: 12- SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
UNIDADE: 12.01 - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C. 

23.691.0007.2.040 

T.-TATIVIDADE/PROJETOIOP:ESPECIAL—S,  

Incentivo 13 Polillca Municipal do Comercio 

NATUREZA-DA DESPESA:: 
	

FONTE 
MATERIAL, BEM OU 

3.3.90.32.00.00.00 SERVIÇO 	 PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

000 RS 	3.500,03 

TO rAL GERALT R$ —3.500 00, 

_TOTAL GERAL 34500,001 
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